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RESUMO

O  presente  relatório  de  conclusão  de  curso  apresenta  as  atividades  realizadas
durante  o  estágio  curricular  supervisionado  em  Medicina  Veterinária  no  Serviço
Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA)
no município de Caxias do Sul – RS. O período do estágio curricular supervisionado
foi de 05 de agosto de 2019 até 25 de outubro de 2019, totalizando 480 horas, sob
orientação acadêmica da Prof.ª Dra. Michelle  da Silva Gonçalves e a veterinária
Maricelda  Borges  Figueiredo.  As  atividades  tiveram  como  foco:  vistorias  nas
agroindústrias; coletas de água e produtos para encaminhamento aos laboratórios
credenciados para serem feitas as análises solicitadas;  análises  de rótulos e de
registro  de novos produtos;  processos de auto de infração e penalidades;  assim
como  ações  de  educação  sanitária  e  aplicação  de  Laudos  de  Inspeção  e
Supervisão. O estágio proporcionou além de uma vivência prática, a aplicabilidade
de  técnicas  e  teorias  aprendidas  durante  a  graduação,  contribuindo  com  a
consolidação da formação acadêmica e qualificação profissional, estabelecendo um
crescimento pessoal e profissional nesta área de Medicina Veterinária. 

Palavras-chave: Fiscalização. Inspeção. Produtos de Origem Animal. 



ABSTRACT

This final document has the objective to report the activities developed during the
period of supervised academic training in Veterinary Medicine that was performed on
the Serviço Municipal  de Controle  de Produtos  Agropecuários de Origem Animal
(COPAS-POA), in Caxias do Sul – RS. The period of the supervised academic was
from August 5, 2019 to October 25, 2019 on a total of 480 hours, under academic
supervision  of  Dra  Michelle  da  Silva  Gonçalves  and  field  supervision  D.V.M.
Maricelda  Borges  Figueiredo.  The  activities  focused  in  animal  origin  products
surveillance and quality like as: surveys in industries; water collection and product for
referral to accredited laboratories to perform the requested analyzes; label analysis
and registration of new products; infringements proceeding and penalties; as well as
health education actions and application of Inspection and Supervision Reports. The
supervised academic training also provided a practical experience, the applicability of
techniques  and  theories  learned  during  graduation.  The  academic  training
contributed to the professional consolidation and qualification establishing personal
and professional growth in this area of Veterinary Medicine 

Keywords: Inspection. Animal Products. Surveillance.
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1 INTRODUÇÃO

A ausência da fiscalização pode causar diversos problemas econômicos e

de saúde pública, quando se trata de produtos de origem animal. Os problemas mais

comuns são  as  Doenças  Transmitidas  por  Alimentos  (DTA's),  através  de  fatores

como qualidade da água, práticas inadequadas de higiene pessoal por parte dos

manipuladores,  higiene  e  sanitização  dos  ambientes  de  produção  e  utensílios

utilizados, são alguns exemplos de fonte de contaminação.

O Manual  de  Boas  Práticas  de  Fabricação  (BPF)  é  um documento  que

aponta as ações realizadas no estabelecimento que envolvem as Boas Práticas de

Fabricação, incluindo os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPHO), os

Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) e a Análise de Perigos e Pontos

Críticos  de  Controle  (APPCC),  estes  em  conjunto,  formam  a  base  para  uma

segurança alimentar de qualidade (SENAI, 2003; CAXIAS DO SUL, 2018 - c).

Todos os produtos de origem animal, que forem submetidos a qualquer tipo

de manipulação, devem ser devidamente inspecionados e possuir registro junto ao

seu órgão fiscalizador. 

De acordo com a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, no artigo 7,

consta  que  "Nenhum  estabelecimento  industrial  ou  entreposto  de  produtos  de

origem animal poderá funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no

órgão  competente  para  a  fiscalização  da  sua  atividade,  na  forma do  artigo  4º".

Sendo assim, fica a cargo do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) a fiscalização dos

estabelecimentos que comercializam seus produtos apenas dentro do seu município.

Compete  ao  Serviço  de  Inspeção  Estadual  (SIE),  a  fiscalização  do  comércio

intermunicipal e fica a cargo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) a fiscalização

interestadual e internacional dos produtos (BRASIL, 1989).
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2 DESCRIÇÃO DO LOCAL DO ESTÁGIO

O estágio curricular obrigatório do curso de Medicina Veterinária foi realizado

no Setor de Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem

Animal  (COPAS-POA),  setor  pertencente  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária e Abastecimento - SMAPA, do município de Caxias do Sul, (Figura 1 - A,

B). O setor de inspeção sanitária exercia suas funções das 08h00min às 17h00min,

de segunda a sexta-feira e está localizada na Rua Moreira César, nº 1686, no Bairro

Pio X, na cidade de Caxias do Sul - RS, O prédio onde as entidades se localizam

comporta também a Secretaria Municipal de Trânsito do município.

Figura 1 - A) Prédio onde está localizada a secretaria municipal, B) Setor do COPAS-
POA

Fonte: Autora (2019).

As  atividades  de  inspeção  industrial  e  sanitária  de  produtos  de  origem

animal  foram realizadas  em Caxias  do  Sul  e  também nos  distritos  de  Fazenda

Souza, Vila Oliva, Santa Lúcia do Piaí e Criúva. O trabalho fiscalizatório do COPAS-

POA era realizado tanto na área urbana como na área rural, visto que o serviço tinha

por finalidade zelar pela saúde pública, inspecionando produtos de origem animal

produzidos pelas agroindústrias. 

Além de todo o trabalho fiscalizatório,  também executava o Programa de

Ações  de  Educação  Sanitária  (PAES),  descrito  no  inciso  VI,  art.  97  do  decreto

municipal  nº  19.882,  de  29  de  novembro  de  2018,  orientando  a  importância  da
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fiscalização e induzindo a população a consumir produtos inspecionados, aliado com

o  Programa  de  Ações  de  Combate  à  Clandestinidade  (PACC),  que  tinha  como

objetivo  combater  a  comercialização  de  produtos  de  origem  animal  sem

procedência, conforme está previsto no inciso V do mesmo decreto. O Programa de

Capacitação e Treinamento de Servidores (PCTS), também foi  desenvolvido pela

SMAPA para auxiliar na realização de cursos de atualizações para cada setor em

busca de aperfeiçoamento ao COPAS-POA. 

O serviço municipal de controle de produtos de origem animal estava sob

responsabilidade  da  diretora  administrativa  e  técnica  agrícola  Marília  Lima  de

Campos que coordenava o setor, organizava as escalas de vistorias, atualizava as

informações  através  de  relatórios,  além  disso  promovia  reuniões  e  cursos  de

capacitação para aprimoramento da organização interna e externa da equipe. 

O  setor  possuía  uma  seção  administrativa  que  estava  sob  a

responsabilidade da agente administrativa Márcia Guidini da Silva, que fornecia todo

o  apoio  administrativo  necessário.  A  mesma  foi  transferida  para  o  setor  de

segurança alimentar  dentro  da  SMAPA,  e  partir  de  16 de  setembro  de 2019,  a

Simone Jacobus passou a exercer essa função. 

A equipe de fiscalização era composta por três médicas veterinárias: Daniela

Jacobus, Júlia Grün Heinen e Maricelda Borges Figueredo, que exerciam as funções

de vistorias, fiscalização e inspeção dos estabelecimentos, monitoravam a qualidade

da  água  usada  nas  agroindústrias,  através  de análises  físico-químicos  e

microbiológicos, assim como a qualidade dos alimentos através das coletas oficiais,

ocorrendo  o  encaminhamento  das  mesmas  para  análise  em  laboratórios

credenciados. 

Até  o  presente  momento,  o  COPAS-POA  possuía  25  agroindústrias

registradas onde realizavam suas ações e em trâmites de regularização estava mais

1 agroindústria (entreposto de origem animal).
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Quadro 1 - Relação das agroindústrias ativas com produtos agropecuários de origem
animal

ATIVIDADE QUANTIDADE

Casas de mel 4

Entrepostos de carnes e derivados 1

Entrepostos de POA (fatiamento) 4

Fábrica de conservas de produtos cárneos 2

Fábricas de laticínios 3

Fábricas de produtos suínos 5

Granjas avícolas 6

TOTAL 25

Fonte: COPAS (2019).

O trabalho foi desenvolvido com base nas atividades realizadas durante o

estágio curricular em Medicina Veterinária,  no período de 05 de agosto a 25 de

outubro  de  2019,  totalizando  480  horas.  O  estágio  teve  supervisão  da  médica

veterinária Maricelda Borges Figueredo e orientação da professora Doutora Michelle

da Silva Gonçalves.
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3 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS

As informações a seguir foram fundamentadas dos documentos e dados do

COPAS-POA, disponíveis na Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do

município  de  Caxias  do  Sul.  Ao  analisar  o  quadro  2,  pode-se  concluir  que  as

atividades  mais  realizadas  durante  o  período  de  estágio  foram  as  vistorias,  as

coletas de água e de produtos para análises laboratoriais e a aplicação dos Laudos

de Inspeção e Supervisão.

3.1  RELAÇÃO  DAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  DURANTE  O  PERÍODO  DE

ESTÁGIO CURRICULAR

O  quadro  abaixo,  apresenta  uma  relação  em  forma  quantitativa,  das

atividades realizadas no período de estágio curricular em Medicina Veterinária no

Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal.

Quadro 2 - Atividades realizadas no período do estágio curricular
(continua)

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

PROCESSO DE VISTORIA 11 9 11 31

PROCESSO DE ANÁLISES 
LABORATORIAIS

19 8 11 38

LAUDOS: 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
SUPERVISÃO, AVALIAÇÃO

12 10 6 28

PROCESSO DE ANÁLISES DE
RÓTULOS

5 4 1 10

PROCESSO DE REGISTRO 
DE NOVOS PRODUTOS

4 1 -------- 5

PROCESSO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO

-------- 9 8 17

EDUCAÇÃO SANITÁRIA 1 6 3 10
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(continuação)

PROCESSO DE CONTROLE DE VISTORIAS

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

RELATÓRIO DE AÇÃO 
FISCALIZATÓRIA

11 7 10 28

RELATÓRIO DE NÃO 
CONFORMIDADE

10 9 11 30

RELATÓRIO DE AÇÃO 
CORRETIVA

7 8 7 22

RESPOSTA DE RELATÓRIO DE 
AÇÕES CORRETIVAS

5 3 3 11

PROCESSO DE ANÁLISES LABORATORIAIS

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

FÍSICO-QUÍMICO - ÁGUA 1 -------- -------- 1

MICROBIOLÓGICO - ÁGUA 9 1 4 14

FÍSICO-QUÍMICO - PRODUTO -------- 3 2 5

MICROBIOLÓGICO - PRODUTO 9 4 5 18

LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA (ANUAL)

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

AGROINDÚSTRIA (150 ITENS) 2 4 1 7

AGROINDÚSTRIA 
FAMILIAR (123 ITENS)

3 1 2 6

LAUDO DE SUPERVISÃO (ANUAL)

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

AGROINDÚSTRIA (150 ITENS) 2 4 1 7

AGROINDÚSTRIA 
FAMILIAR (123 ITENS)

3 1 2 6
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(continuação)

LAUDO DE AVALIAÇÃO

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE 
LIBERAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTO

2 -------- -------- 2

PROCESSO DE ANÁLISES DE RÓTULOS

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

APROVAÇÃO DE RÓTULO 5 3 1 9

CANCELAMENTO DE RÓTULO -------- -------- -------- --------

MODIFICAÇÃO DE LAYOUT -------- 1 -------- 1

PROCESSO DE REGISTRO DE NOVOS PRODUTOS

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

PRODUTOS LÁCTEOS 1 1 -------- 2

PRODUTOS CÁRNEOS 2 -------- -------- 2

OVOS 1 -------- -------- 1

MEL -------- -------- -------- --------

PROCESSO DE AUTO DE INFRAÇÃO

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

APLICAÇÃO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO

-------- 3 4 7

APLICAÇÃO DE TERMO DE 
MEDIDA CAUTELAR

-------- 3 2 5

DEFESA DE AUTO DE 
INFRAÇÃO

-------- 3 1 4

RECORRERAM DA 1º 
INSTÂNCIA

-------- -------- 1 1

RECORRERAM DA 2º 
INSTÂNCIA

-------- -------- -------- --------

(conclusão)
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EDUCAÇÃO SANITÁRIA

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

PARTICIPAÇÃO 
EVENTOS

1 2 1 4

CURSOS/PALESTRAS -------- 2 1 3

ESCOLAS/ 
PRODUTORES RURAIS

-------- 2 1 3

 Fonte: COPAS-POA (2019).

3.2 VISTORIAS

De  acordo  com  a  Lei  Municipal  nº  8.186,  de  10  de  março  de  2017,  a

inspeção sanitária e industrial, assim como o registro de produtos de origem animal

no  Município  de  Caxias  do  Sul,  eram  realizados  pelo  COPAS-POA.  Os

estabelecimentos  registrados  passavam  por  vistorias/fiscalizações  periódicas

(Quadro 3), conforme a portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019.

A realização das inspeções ficava a cargo das fiscais de referência de cada

tipo  de  estabelecimento,  podiam  ter  também  apoio  de  outra  fiscal  para  melhor

retratar os possíveis pontos observados.

Quadro 3 - Relação de periodicidade das inspeções conforme tipo de
estabelecimento

(continua)

I - CARNE E DERIVADOS

a) Fábrica de conserva de produtos cárneos Mensalmente

b) Fábrica de produtos suínos Mensalmente

c) Entreposto de carne e derivados Mensalmente

d) Fábrica de produtos não comestíveis Trimestral

II - LEITE E DERIVADOS

a) Usina de beneficiamento de leite Mensalmente

b) Fábrica de laticínios Mensalmente

c) Entreposto de laticínios Mensalmente
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(conclusão)

III - PESCADO E DERIVADOS

a) Entreposto de pescados Mensalmente

b) Fábrica de conservas de pescados Mensalmente 

IV - OVOS E DERIVADOS

a) Granja avícola Trimestral

b) Entreposto de ovo Trimestral

c) Fábrica de conservas de ovos Trimestral

V - MEL, CERA DE ABELHAS E DERIVADOS

a) Casa do mel Trimestral

b) Entreposto de mel e cera de abelhas Trimestral

VI - ENTREPOSTO DE POA Bimestral
Fonte: COPAS-POA (2019).

As vistorias eram realizadas pelas fiscais através de um documento oficial

chamado  Relatório  de  Ação  Fiscalizatória  e  Controle  de  Vistoria  (Anexo  A),

documento  este que continha itens a serem observados,  as fiscais  seguiam um

padrão de vistorias e apontavam as conformidades e as não conformidades de cada

local. Observavam as condições higiênico-sanitárias de estrutura, equipamentos e

manipuladores; assim como, a manipulação dos produtos e fluxo dos mesmos e de

pessoas; controle  de  matérias-primas,  ingredientes,  embalagens  e  produtos

químicos;  condições  do  manejo  de  resíduos  líquidos  e  sólidos; planilhas  de

autocontrole de temperatura, pH, potabilidade da água de abastecimento interno,

controle de pragas e roedores, entre outros itens igualmente importantes. (ANVISA,

2002).

Apontadas as Não Conformidade, estas passavam a ser descritas em um

Relatório de Não Conformidades (RNC) (Anexo B), documento cujo preenchimento

ocorria em 3 vias, sendo a primeira entregue ao responsável do estabelecimento, a

segunda  ficava  com o  fiscal  do  COPAS-POA e  a  terceira  permanecia  no  talão.

Quando  a  fiscal  de  referência  pelo  estabelecimento  encontrava  alguma

desconformidade no momento da vistoria, como por exemplo, o descarte de algum

produto  vencido,  o  mesmo  era  descrito  nas  observações  do  Relatório  de  Ação
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Fiscalizatória  (RAF),  que  consistia  em  ações  imediatas  tomadas  pelo

estabelecimento  no ato  da fiscalização.  Essa ação tinha como objetivo  somente

registrar  o  ocorrido,  não  tinha  necessidade  de  resposta  por  parte  do

estabelecimento.

O proprietário do estabelecimento, juntamente com o responsável técnico

(RT), deveria encaminhar uma Resposta de Ação Corretiva (RAC) num prazo de 10

dias úteis, a contar da data de recebimento do RNC, com as correções imediatas

para os problemas encontrados, ou apresentar ao COPAS-POA uma solicitação de

prazo para a execução das correções. 

Se  dentro  de  um período  de  12 meses,  as  mesmas não  conformidades

fossem apontadas em RNC, sejam elas consecutivas ou não, o estabelecimento era

autuado.  Ocorria  então,  a  aplicação  de  um  Auto  de  Infração  (Anexo  C),  essa

penalidade consta no Decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018, a partir desse

momento, era aberto um processo administrativo junto a SMAPA, concedendo ao

infrator o direito de resposta (defesa, justificando os motivos de tal ato) à intimação,

dentro  de  10  dias  úteis.  Uma  comissão  nomeada  pela  Secretaria  Municipal  de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento julgava o processo (1ª Instância), e de acordo

com o grau de infração, as penalidades eram aplicadas. 

Caso o infrator fosse réu primário e tenha agido sem dolo ou má fé, este

poderia  receber  uma notificação por  escrito  (advertência).  As penas tinham uma

classificação que variam de leves a gravíssimas, onde os valores variam de 10 a

500 VRM's (valor do VRM R$ 33,64). Caso o estabelecimento desejasse recorrer da

decisão da 1ª Instância, deveria enviar um recurso em até 15 dias à Secretaria da

Agricultura, que julgaria o processo em 2ª Instância, deferindo a sentença final. Cada

processo  gerava  um  ofício  e  este  era  arquivado  juntamente  com  os  demais

documentos do estabelecimento em questão.

Conforme a Portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019, em seu artigo 5º, fica

estabelecido que será aplicado anualmente, o Laudo de Inspeção Sanitária (Anexo

D) pelo fiscal de referência de cada estabelecimento registrado no COPAS-POA.

Para  os  estabelecimentos  enquadrados  no  Programa  Estadual  de  Agroindústria

Familiar (PEAF), o documento contém 123 itens a serem avaliados (Anexo E), nos

demais  estabelecimentos  registrados são avaliados 150 itens.  Essa  distinção se

aplicava pelo fato das agroindústrias obterem estruturas dessemelhantes. As que se

enquadram  no  PEAF,  são  menores,  portanto,  alguns  itens  como  por  exemplo:
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elevador de carga, doca para embarque e desembarque de matéria-prima, seriam

itens não aplicáveis à agroindústria em questão. 

O Laudo de Inspeção Sanitária (Anexo D), irá classificar o estabelecimento

de  acordo  com  a  quantidade  de  conformidades  encontradas,  o  mesmo,

permanecerá no grupo 1 se atingir de 85 a 100% dos itens observados; passará

para o grupo 2 se obtiver de 61 a 84,99% dos itens observados; ou irá para o grupo

3 se obtiver de 0 a 60,99% dos itens observados. As não conformidades registradas

no laudo devem ser respondidas pelos estabelecimentos nas mesmas condições do

RNC.

Juntamente com o Laudo de Inspeção, era realizada uma supervisão feita

por outra fiscal do COPAS-POA, que aplicava um Laudo de Supervisão (Anexo F),

este, avaliava os mesmos itens e ambos os laudos eram comparados ao final. Tal

medida era aplicada como forma de supervisionar as inspeções realizadas pelas

fiscais.

3.3 ANÁLISES LABORATORIAIS

As  análises  oficiais  físico-químicas  e  microbiológicas  da  água  de

abastecimento interno e dos produtos de origem animal seguem uma periodicidade

estabelecida pela portaria nº 2, de 22 de janeiro de 2019 e é de responsabilidade do

COPAS-POA.

Quadro 4 - Periodicidade das coletas de água e de produtos de origem animal

Análises microbiológicas da água de abastecimento interno - a cada três meses

Análises físico-químicas da água de abastecimento interno - anualmente

Análises microbiológicas dos produtos de origem animal - a cada três meses

Análises físico-químicas dos produtos de origem animal - a cada seis meses

 Fonte: COPAS-POA (2019).

3.3.1 Coleta de água para análises oficiais

As  amostras  de  água  eram  coletadas  pelo  fiscal  de  referência  do

estabelecimento,  sendo  realizadas  juntamente  com  outras  atividades  como
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vistoria/fiscalização, era então escolhido um ponto de água a ser coletado no local.

Para este procedimento era importante a higienização da torneira com álcool 70%,

para  análise  microbiológica  e  o  preenchimento  correto  da  requisição  de  análise

(Anexo G), era conferida a temperatura da água (20ºC), pH deveria estar próximo à

neutralidade (± 6,8) e cloro de 0,5 ppm a 2,0 ppm, (até 5,0 ppm é aceitável). A coleta

era feita em frasco específico, sendo o mesmo acondicionado em saco plástico e

lacrado com lacre metálico numerado.

Ficando  sob  responsabilidade  do  estabelecimento  o  encaminhamento  da

amostra ao laboratório oficial,  sendo obedecido o prazo máximo de 24 horas.  O

encaminhamento  também  poderia  ser  realizado  pela  fiscal  de  referência  do

estabelecimento. Estando a amostra dentro dos padrões legais vigentes, segundo

laudo  fornecido  pelo  laboratório,  tanto  a  requisição  quanto  o  laudo  eram

armazenados juntamente com os demais documentos da referida agroindústria. No

caso de não conformidade com os padrões legais vigentes, era necessário proceder

com as medidas fiscalizatórias previstas na legislação. 

Se porventura, o estabelecimento ficasse responsável pelo encaminhamento

da amostra ao laboratório e não o fizesse dentro do prazo de 24 horas, a fiscal

deveria proceder a autuação por não cumprimento de cronograma oficial de coleta.

Fica estabelecida pela portaria nº 2, de 22 de janeiro de 2019, em seu artigo

10, o Status da Qualidade da Água (SQA). Para o estabelecimento adquirir o SQA

era preciso possuir 3 (três) análises oficiais microbiológicas consecutivas dentro dos

padrões,  assim  como  os  documentos  relativos  à  qualidade  da  água,  limpeza,

desinfecção do reservatório e cloração, devidamente preenchidos por um período de

três meses. O estabelecimento perderia o SQA caso ocorresse algum apontamento

em RNC referente à água ou ao seu reservatório,  bem como, qualquer  auto de

infração por análise oficial fora do padrão legal vigente. 

3.3.2 Coleta de produto para análises oficiais

A coleta de produto para análise físico-química e microbiológica procedia

basicamente  igual  a  coleta  de  água,  a  fiscal  de  referência  do  estabelecimento

coletava  um  produto  pronto  aleatório  para  análise,  conforme  periodicidade

demonstrada  no  (Quadro  4),  sendo  que,  todos  os  produtos  produzidos  pelo

estabelecimento passariam pelas análises. 
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As  amostras  oficiais  deveriam  ser  coletadas  conforme  a  proporção  de

produtos que o estabelecimento industrializar, conforme quadro a seguir:

Quadro 5 - Relação das análises conforme produção

Produção de 1 a 10 produtos - análise de 1 produto

Produção de 11 a 20 produtos - análise de 2 produto diferentes

Produção de 21 ou mais produtos - análise de 3 produtos diferentes

 Fonte: COPAS-POA (2019).

No momento da coleta era feita a verificação da temperatura da amostra

(que segue igual ou menor a do fornecedor da matéria-prima) e do ambiente em que

estava  armazenada  (temperatura  máxima  recomendada  pelo  fabricante),

informações estas, que deveriam estar descritas no requerimento de análises.  O

produto era mantido na sua embalagem original, colocado em saco plástico, lacrado

com lacre metálico numerado, juntamente com a requisição devidamente preenchida

(Anexo H). Caso houvesse a necessidade de mantê-lo sob refrigeração, o mesmo

deveria  permanecer  acondicionado  em  câmara  fria,  podendo  o  próprio

estabelecimento realizar o transporte até o laboratório oficial  ou ficar a cargo da

fiscal.

Segundo o artigo 126, inciso  do Decreto nº 19.882, de 29 de novembro deⅡ

2018, as despesas decorrentes das análises oficiais, são de responsabilidade dos

estabelecimentos. Caso o pagamento não seja efetuado ao laboratório, o mesmo,

não  emitirá  o  laudo  de  análise,  acarretando  em  um  auto  de  infração  ao

estabelecimento por não cumprimento do cronograma oficial de análises, conforme o

artigo 126, inciso  do mesmo decreto.Ⅰ

A partir da chegada do laudo da análise e estando dentro dos padrões legais

vigentes,  o  documento  era  anexado  junto  aos  demais  documentos  do

estabelecimento, caso o resultado não correspondesse aos padrões, deveriam ser

tomadas as medidas fiscalizatórias previstas em lei.
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Figura 2 - Fluxograma de análise de produto (MB/FQ)

Fonte: COPAS-POA (2019).

3.4 AÇÕES DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA

Os  projetos  de  educação  sanitária  tinham  o  objetivo  de  disseminar  o

conhecimento,  desde o estabelecimento produtor  até o consumidor final,  era um

meio de divulgar as atividades realizadas pelo serviço de inspeção municipal sobre a

importância de consumir produtos inspecionados.

Os programas de educação sanitária eram realizados sempre em parceria

com órgãos públicos e privados, realizavam cursos, palestras e eventos como forma

de orientar a população, referente a sanidade animal e inocuidade de produtos de

origem animal.

No período do estágio curricular, foram realizadas 2 edições do Caxias Mais

Feliz, projeto que disponibilizava à população atividades de lazer, saúde e cultura.

Em quinze de agosto de dois mil e dezenove, participei da ação que aconteceu em

Forqueta onde o COPAS-POA realizou uma atividade educativa com o jogo das

inspeções. As crianças se divertiram e aprenderam sobre o trabalho da fiscalização

em um jogo de tabuleiro, a edição de setembro de dois mil e dezenove, ocorreu no

dia vinte e seis na Praça Padavena em Ana Rech.
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No sábado de doze de outubro de dois mil e dezenove, aconteceu mais um

evento com o apoio da SMAPA, o Parque das Crianças foi realizado durante a tarde

no Parque Cinquentenário onde o COPAS-POA esteve presente com o jogo das

inspeções  e  em  parceria  com  o  Banco  de  Alimentos,  distribuiu  frutas  para  a

comunidade.

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, a Secretaria

Municipal  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (SMAPA)  e  a  Inspetoria

Veterinária  de Caxias do Sul  em parceria com Serviço Municipal  de Controle de

Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA), Secretaria Municipal de

Saúde (SMS), Emater/RS, SAMAE, Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Procon de

Caxias do Sul. Promoveram um ciclo de palestras para produtores rurais de Criúva,

no salão da comunidade de Santa Catarina, onde foi realizado o primeiro encontro

do ciclo, onde foram passadas orientações sobre saneamento básico rural, teníase,

cisticercose bovina, programa água limpa, crédito rural, telefonia e internet.

3.5 AÇÕES DE COMBATE À CLANDESTINIDADE

As ações eram realizadas conforme cronograma anual do setor ou conforme

demandas  no  decorrer  do  ano.  O  objetivo  das  ações  foi  combater  de  forma

fiscalizatória às práticas clandestinas e estimular a produção e comercialização de

produtos de origem animal sanitariamente seguros para serem consumidos.

No local da ação os servidores deveriam tomar as medidas fiscalizatórias

necessárias,  de  acordo  com  a  legislação.  Se  houvessem  produtos  a  serem

apreendidos  e/ou  inutilizados,  o  procedimento  deveria  ser  realizado  no  local  ou

posteriormente,  isso  dependia  da  quantidade  de  produtos.  Caso  fosse  realizado

posteriormente, o produto deveria ser pesado e/ou contado, acondicionado e lacrado

com  lacre  metálico  e  fita  adesiva  timbrada.  A lavratura  de  autos  de  infração,

apreensão e inutilização e termo de fiel depositário deve ser feita preferencialmente

no  local  da  ação.  É  necessária  a  abertura  de  um  processo  administrativo  e

acompanhamento dos trâmites do mesmo. 
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4 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA

4.1 LISTERIA MONOCYTOGENES

De  acordo  com  Dias  (2018),  é  muito  fácil  encontrarmos  Listeria

monocytogenes nos  mais  variados  tipos  de  amostras:  solo,  plantas  forrageiras,

esterco, água não tratada, resíduos das indústrias alimentícias, animais silvestres.

Por  isso é muito  fácil  encontrar  esses microrganismos em alimentos,  ao mesmo

tempo,  não  significa  que  somente  a  presença  deste  é  que  ocasionará  a

contaminação,  uma  vez  que  os  alimentos  ainda  podem  passar  por  tratamento

térmico antes de irem para o consumo. 

A principal característica dessa bactéria está na habilidade de se multiplicar

na temperatura de refrigeração, entre 2,5ºC e 44ºC (a 0ºC também), resistente a

sucessivos congelamentos e descongelamentos (GERMANO; GERMANO, 2003).

Este patógeno causa uma doença chamada Listeriose que em saúde pública

representa  uma  grande  preocupação.  O  sintoma  mais  comum da  Listeriose  em

humanos é a febre, e os pacientes ainda podem se queixar de fadiga, mal-estar,

náuseas,  vômitos,  dores  e  diarreia.  Em casos onde ocorre  comprometimento  do

sistema nervoso central, a manifestação aparece através de meningite, encefalite e

abscessos. A meningite é a manifestação mais comum, e clinicamente fulminante,

com índices de 70% de mortalidade (FRANCO; LANDGRAF, 2008).

Para controlar as infecções de origem alimentar por Listeria monocytogenes

é necessário um controle no local  de processamento dos alimentos, através das

seguintes medidas: limpeza e sanificação dos equipamentos; impedir a entrada de

animais,  poeira e insetos; evitar o contato do produto final com a matéria prima,

evitando, assim, a contaminação cruzada (FRANCO; LANDGRAF, 2008). 

4.1.1 Características do microrganismo

A Listeria monocytogenes é um bacilo Gram positivo de tamanho pequeno

(0,4  a  0,5  x  0,5  µm),  anaeróbio  facultativo  e  cresce  em  uma  grande  faixa  de

temperatura (1ºC - 45ºC). Possuem uma movimentação característica chamada de

tombamento ou cambalhota e se encontram amplamente distribuídos na natureza,
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sendo  patogênicos  tanto  para  humanos  como  para  animais.  (MURRAY;

ROSENTHAL; PFALLER, 2009).

4.1.2 Características da doença

A entrada da  Listeria  monocytogenes no organismo acontece a partir  do

intestino, em suas microvilosidades pelas células epiteliais do mesmo. Depois, este

microorganismo  é  ingerido  pelos  macrófagos,  sem  causar  resposta  inflamatória

significante. Dependendo de sua cepa, este pode se multiplicar dentro do macrófago

em que está alojado, rompendo as células e levar a sepse. (FRANCO; LANDGRAF,

2008).

O quadro clínico do paciente vai depender muito da quantidade de patógeno

ingerido,  das  particularidades  da  cepa  e  também  do  estado  imunológico  do

hospedeiro.  A  Listeria ataca  principalmente  neonatos,  idosos  e  hospedeiros

imunodeprimidos. (NARAYANAN, 2016).

4.1.3 Patogenicidade

A contaminação por L. monocytogenes dá-se por via oral, com a ingestão de

alimentos contaminados. Quando o paciente faz uso de medicamentos que tenham

a função de minimizar a ação dos ácidos gástricos, ele torna a sobrevivência do

microrganismo mais suscetível, pois a  Listeria é sensível aos ácidos estomacais e

não  sobreviveria  se  a  acidez  estomacal  estiver  dentro  da  normalidade.

(NARAYANAN, 2016).

4.1.4 Epidemiologia

Cerca de 5% das pessoas saudáveis podem ser portadoras de Listeria em

suas fezes. Trata-se de uma doença dispersa ao longo do ano, geralmente ocorre

nos meses mais quentes devido a facilidade de multiplicação em altas temperaturas

(MURRAY; ROSENTHAL; PFALLER, 2009). 

No Brasil em 2007 e 2009 foram registrados no estado do Rio Grande do Sul

cerca de 20 doentes, porém nenhum óbito foi  registrado. Em 2016 ocorreram 22
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mortes  por  meningite,  provenientes  da  ingestão  do  microrganismo  (UNZELTE,

2017).

4.1.5 Listeria monocytogenes em produtos cárneos

A aparição da bactéria em produtos cárneos ocorre por diversos fatores, tais

como  falhas  nas  BPF’s,  na  falta  de  higiene  dos  manipuladores  e  na  limpeza

inadequada dos equipamentos. O transporte e o acondicionamento em temperaturas

inadequadas  destes  alimentos  também  contribuem  para  a  contaminação.  O

microorganismo pode ser  encontrado na matéria-prima que chega ao entreposto

fracionador e também no seu produto final. (BARCELOS et al., 2016).

A bactéria  possui  uma  boa  capacidade  de  criar  biofilme  nas  máquinas

fatiadoras,  esta  capa  é  formada  pelo  acúmulo  de  resíduos  orgânicos  nos

equipamentos. Sem um procedimento higiênico-sanitário adequado, esses resíduos

acabam contaminando  alimentos  recém manipulados  e  transmitindo  isso  para  o

consumidor final. (BARCELOS et al., 2016)

Outra  forma  de  contaminação  dá-se  por  tratamento  térmico  inadequado,

principalmente  em  alimentos  processados,  como:  presuntos,  apresuntados,

salsichas e outros embutidos. (FAI et al., 2011).

4.1.6 Controle

Para prevenir a disseminação de infecções por Listeria através de produtos

alimentícios, é preciso que exista um controle eficaz no local de processamento.

Bons manuais de BPF e um PPHO eficiente são de suma importância nas indústrias

de alimentos. (FRANCO; LANDGRAF, 2008).

Uma boa sanitização das fábricas de alimentos é fundamental para impedir o

crescimento  destas  bactérias,  já  que  estes  possuem  grande  capacidade  de  se

desenvolverem em ambientes úmidos. (HOBBS; ROBERTS, 1999).
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5 RELATOS DE CASO

5.1 RELATO DE CASO 1 

Inspeção sanitária em estabelecimento de produtos de origem animal.

Tipo de estabelecimento: Fábrica de produtos suínos.

Motivo da inspeção: aplicação de Laudo de Inspeção Sanitária e Laudo de

Supervisão, Notificação, Auto de Infração e aplicação de Medida Cautelar. 

O  estabelecimento  registrado  no  COPAS-POA  recebe  as  vistorias

mensalmente, de acordo com o descrito na portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019.

De acordo com o Decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018, em seu

artigo 12,  inciso VI,  parágrafo 3º,  entende-se por fábrica de produtos suínos,  os

estabelecimentos  que  industrializam  a  carne  de  espécie  suína  e,  em  escala

estritamente necessária aos seus trabalhos, a carne de animais de outras espécies,

dispondo de instalações de frio industrial  e equipamentos adequados para o seu

funcionamento.

O estabelecimento em questão tem uma estrutura consideravelmente boa,

pois, no início do seu funcionamento era uma fábrica relativamente pequena, teve

seu  crescimento  ao  longo  do  tempo  e  foi  se  adequando  às  exigências  da

fiscalização.  O  local  ainda  apresenta  alguns  problemas  de  fluxo  de  entrada  de

matéria-prima, insumos e embalagens que é feita pela mesma entrada, porém o

fazem em horários distintos.

No dia dez de setembro de dois mil e dezenove, a equipe de fiscalização do

COPAS – POA dirigiu-se ao estabelecimento em questão, que possui registro ativo,

para coleta oficial de produto para análise físico-química de Linguiça de Carne Suína

Dessecada. O resultado da análise foi encaminhado para o COPAS-POA em vinte e

seis de setembro de dois mil e dezenove, o laudo da análise apontou a presença de

lipídeos (gordura) acima do limite máximo permitido no produto analisado. O limite

de tolerância máxima aceitável para lipídeos é de 30 g/100g de produto e o relatório

de ensaio apresentou o valor de 31,9 g/100g de produto.

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, a equipe de

fiscalização  do  COPAS-POA  dirigiu-se  ao  estabelecimento  para  aplicação  dos

Laudos de Inspeção e Supervisão, e comunicar o resultado do laudo das análises

físico-químicas do produto em questão (Anexo I). O estabelecimento foi notificado



29

para que realizasse imediatamente recall  de lote referente ao produto "Linguiça de

Carne Suína Dessecada" com fabricação/lote dia 05/09/19 e validade 05/11/19. Teve

que apresentar  em relatório,  informações da rastreabilidade e medidas adotadas

para retirada dos produtos de circulação, bem como realizar uma revisão das boas

práticas de fabricação adotadas com emissão de Laudo Técnico emitido pelo RT do

estabelecimento, com prazo de entrega de dez dias úteis.

Segundo o inciso V do artigo 56 da Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro

de 1990, o estabelecimento ficará proibido de fabricar o referido produto.

Além da notificação, a fiscal  emitiu um Auto de Infração (Anexo J) e um

Termo de Medida Cautelar (Anexo K), declarando assim, a suspenção da fabricação

até data combinada com a fiscal para acompanhamento de uma nova produção para

novas análises.

O COPAS-POA recebeu o Laudo Técnico do RT do estabelecimento aos

dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, afirmando que o responsável

da empresa entraria em contato com os estabelecimentos que haviam adquirido o

produto em questão, para realizar o recolhimento do mesmo e armazenar em local

separado e identificado como "produto segregado". Além disso, iria realizar alteração

no formulário de registro do produto "linguiça de carne suína dessecada". 

 Fabricação de novo lote:

No dia  quatro  do  mês de outubro  de dois  mil  e  dezenove,  a  equipe de

fiscalização do COPAS-POA retornou ao estabelecimento para a fabricação de um

novo lote de produto para novas testagens. Foi acompanhado todo o processo de

fabricação do lote (Figura 3), tendo início com a moagem de peças de carne suína

(pernil  suíno  e  paleta),  totalizando  50  kg.  As  peças  encontravam-se  a  uma

temperatura de 3ºC. Após a moagem, a massa foi para o misturador para adição de

master  salame  ST  MAIS/BR  (2,00  kg),  master  liga  S40/BR  (600  g)  e  master

condimento salame (175 g); a mistura permaneceu por 5 minutos em misturador.

A mistura foi colocada em caixas plásticas e levada até a ensacadeira onde

a temperatura foi aferida novamente, marcando 5ºC. A mesma, foi embutida em tripa

natural bovina previamente hidratada em água. Após o embutimento as peças foram

cortadas em tamanhos iguais, amarradas com barbante, acondicionadas em caixas

plásticas  e  encaminhadas  para  a  sala  de  secagem/cura  (com  temperatura  e

umidade controladas) para serem penduradas em varas. No momento da entrada
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das peças na sala de cura a temperatura do ambiente encontrava-se em 21,1ºC e a

umidade estava em 79%.

A fiscal realizou a contagem das peças para que não houvesse o risco de

aumento nem diminuição de quantidade de produto fabricado. Foram utilizados 50

kg de carne para a fabricação de 131 peças de Linguiça de Carne Suína Dessecada

que foram marcadas com fita timbrada e iriam permanecer em maturação por dez

dias.

 Coleta de produto para nova análise laboratorial:

Aos  catorze  dias  do  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  dezenove,  a  fiscal

compareceu ao estabelecimento para realizar a coleta oficial do produto para análise

físico-química  somente  do  parâmetro  não  conforme  (Lipídeos).  Foi  escolhido

aleatoriamente  um  dos  produtos  do  lote  correspondente  (nº  14/10/19)  para  ser

encaminhado ao laboratório. A amostra foi acondicionada em embalagem oficial e

lacrada com lacre metálico como prevê a legislação.

 Resultado da análise laboratorial:

No dia vinte e cinco do mês de outubro de dois mil e dezenove, o COPAS-

POA recebeu o novo laudo da análise físico-químico (Anexo L), determinando que o

parâmetro lipídeos encontrava-se dentro do padrão legal vigente, como resultado o

laboratório apresentou o valor de 9,45 g/100 g de produto. Lembrando que o limite

de tolerância máxima aceitável para lipídeos é de 30 g/100g de produto.

 Liberação do processo de fabricação e/ou do produto:

A  fiscal  de  referência  do  estabelecimento  entrou  em  contato  com  o

proprietário, na data de vinte e cinco de outubro de dois mil e dezenove, para que o

mesmo comparecesse ao COPAS-POA, a fim de assinar a RAF de liberação do

processo de fabricação do produto e consequentemente ocorreria a liberação das

peças restantes  do lote  nº  14/10/19 que permaneciam lacradas.  Estas peças se

encontravam dentro da validade (14/12/19) e poderiam ser comercializadas.
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Figura 3 - Acompanhamento do processo de fabricação do novo lote

Fonte: Autora (2019).
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5.2 RELATO DE CASO 2

Inspeção sanitária em estabelecimento de produtos de origem animal.

Classificação do estabelecimento: Entreposto de produtos de origem animal.

Motivo da inspeção: vistoria de rotina e coleta de produto para análise.

O estabelecimento registrado no COPAS-POA recebe as vistorias a cada 2

meses, conforme o descrito na portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019.

De acordo com o decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018, em seu

artigo  22,  entende-se  por  entreposto  de  produtos  de  origem  animal,  o

estabelecimento  destinado  ao  recebimento,  guarda,  conservação,  manipulação,

fracionamento, acondicionamento e distribuição de produtos de origem animal, tendo

como  principal  atividade  o  fatiamento  de  derivados  de  lácteos  e/ou  cárneos,

devendo possuir instalações de frio industrial e aparelhagem adequada para o seu

funcionamento.

 Coleta oficial de produto:

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, a equipe

de fiscalização dirigiu-se ao estabelecimento em questão, que possui registro ativo,

para coleta oficial de produto para análise microbiológica. Foi coletado um produto

lácteo (queijo prato fatiado) e um produto cárneo (presunto cozido fatiado), ambos

foram  acondicionados  em  embalagens  plásticas  e  lacrados  com  lacre  metálico

numerado,  e  encaminhados  para  análise  laboratorial  sob  responsabilidade  do

próprio estabelecimento.

 Resultado da análise laboratorial:

No  dia  dezesseis  de  outubro  de  dois  mil  e  dezenove,  o  COPAS-POA

recebeu o resultado das análises microbiológicas dos produtos, segundo o relatório

de  ensaio  nº  3752/2019  (Anexo  M),  foi  detectada  a  presença  de  Listeria

monocytogenes no produto presunto cozido fatiado com fabricação/lote dia 26/09/19

e validade dia 16/10/2019. O resultado do produto lácteo estava conforme.

Pelo fato de já  ter  sido expirada a validade do produto "presunto cozido

fatiado",  o  COPAS-POA  isentou  o  estabelecimento  de  realizar  o  recall.  Em

consonância com o inciso V do artigo 56 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990, o estabelecimento ficará proibido de fabricar o produto.

No  mesmo  dia  o  estabelecimento  foi  notificado  (Anexo  N)  para  que

informasse ao COPAS-POA através de relatório, a rastreabilidade do referido lote,
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apresentar medidas adotadas para retirada dos produtos de circulação, bem como

realizar  uma  revisão  das  boas  práticas  de  fabricação,  com  emissão  de  Laudo

Técnico pelo RT do estabelecimento, com prazo máximo de 10 dias úteis.

Aos  dezessete  dias  do  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  dezenove,  o

estabelecimento foi autuado por não conformidade na análise oficial laboratorial do

produto. Juntamente com o Auto de Infração (Anexo O), foi aplicado o Termo de

Medida Cautelar (Anexo P), declarando assim, a suspenção da fabricação até data

combinada com a fiscal para acompanhamento de uma nova produção para novas

análises.

O relatório de rastreabilidade e Laudo Técnico (Anexo Q) foi apresentado ao

COPAS-POA em vinte e dois de outubro de dois mil e dezenove, visto que já havia

ultrapassado  o  prazo  de  validade  do  produto,  o  mesmo não  se  encontrava  em

estoque. 

Como  medida  corretiva  a  empresa  realizou  a  limpeza,  sanitização  e

desinfecção do estabelecimento,  que constituiu  na retirada de todos os resíduos

sólidos  de produtos  do processamento  no dia  dezoito  de  outubro  de dois  mil  e

dezenove.  Após,  foi  aplicado  detergente  ácido  com  esfrega  manual  nos

equipamentos, utensílios e bancadas a fim de realizar a remoção de biofilme nos

pontos de maior dificuldade de higienização.

Passado  o  período  de  ação  de  30  minutos,  foi  realizado  o  enxágue  e

novamente a sala foi higienizada com detergente desinfetante líquido para indústrias

alimentícias, concentrado e a base de quaternário de amônio nos equipamentos,

utensílios,  bancada,  piso,  paredes,  teto,  janelas  e  sistema  de  esgoto.  Como

finalização, foi borrifada na sala de processamento solução de produto Geração 5,

onde ficou em contato por todo o fim de semana. No dia útil seguinte, foi realizada a

limpeza e remoção do produto saneante.

Como medida preventiva, o PPHO foi  revisado e os colaboradores foram

devidamente  treinados  sobre  as  modificações  realizadas,  participaram  de

treinamento de reciclagem sobre contaminação cruzada de produtos e BPF. 

 Nova coleta para análise oficial:
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Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, foi realizada

a nova coleta para análise microbiológica (Anexo R), o estabelecimento abriu uma

peça de presunto cozido e efetuou o fatiamento na presença da fiscal. 

A amostra foi embalada à vácuo, rotulada, acondicionada em saco plástico e

lacrada  com lacre  metálico  numerado.  O  estabelecimento  ficou  responsável  por

encaminhar ao laboratório.

Na chegada da amostra, a mesma foi "aberta" para aferição da temperatura,

ocasionando  rejeição  da  amostra  por  "embalagem  inadequada/danificada".  O

laboratório  emitiu  um  formulário  de  registro  de  rejeição  da  amostra  (Anexo  S),

forçando a realização de uma nova coleta por parte do COPAS-POA.

O estabelecimento foi informado do incidente e acordou com a fiscal uma

segunda coleta que se concretizou no dia seguinte (Anexo T). Uma nova peça de

presunto cozido foi aberta, fatiada na presença da fiscal e devidamente embalada

para encaminhamento ao laboratório. Vale ressaltar que, nas devidas circunstâncias,

o  peso  da  amostra  para  análise  é  de  preferencialmente,  250  à  300  gramas de

produto, obrigando o estabelecimento a fazer o descarte do restante da peça, pois o

mesmo estava suspenso de produzir até que o resultado se apresentasse dentro

dos padrões legais vigentes.

Até a data de vinte e cinco de outubro de dois mil  e dezenove, data do

término do estágio curricular, o COPAS-POA ainda aguardava o resultado da análise

microbiológica do produto referido. 

5.3 RELATO DE CASO 3

Inspeção sanitária em estabelecimento de produtos de origem animal.

Classificação do estabelecimento: Entreposto de produtos de origem animal.

Motivo da inspeção: vistoria de rotina e coleta oficial.

O estabelecimento em questão tem registro ativo no COPAS-POA e por se

tratar de um entreposto de produtos de origem animal recebe as vistorias a cada 2

meses, conforme o descrito na portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019.

Segundo o decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018, em seu artigo

22,  entende-se por  entreposto de produtos de origem animal,  o  estabelecimento

destinado  ao  recebimento,  guarda,  conservação,  manipulação,  fracionamento,

acondicionamento e distribuição de produtos de origem animal, tendo como principal
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atividade  o  fatiamento  de  derivados  de  lácteos  e/ou  cárneos,  devendo  possuir

instalações de frio industrial e aparelhagem adequada para o seu funcionamento.

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezenove foi realizada

vistoria de rotina no estabelecimento, coleta oficial de produtos (dois cárneos e um

lácteo) e coleta oficial de água, as quatro amostras eram para análise microbiológica

(Anexo U).

Durante a vistoria foi verificado que na câmara fria de matéria-prima, na área

delimitada como "Troca",  (local  onde é armazenado produtos  fora  de padrão ou

avariados para serem devolvidos aos fornecedores) produtos sem identificação. 

Conforme  o  RNC  (Anexo  V)  gerado  pela  fiscal,  os  produtos  estavam

manipulados,  sem  identificação  da  data  de  manipulação  do  estabelecimento,

(Fabricação/Lote e Validade) ou rotulagem do fornecedor, não estando próprios para

o consumo, sendo assim, foram apreendidos e inutilizados (Figura 4). Alguns outros

apontamentos foram feitos com relação à condições higiênico-sanitárias, higiene dos

manipuladores e controle de matérias-primas.

O  proprietário  do  referido  estabelecimento  foi  autuado  (Anexo  W)  por

armazenar  na  câmara  fria  matérias-primas  que  não  possuíam  procedência

conhecida  e  não  estavam  claramente  identificados  como  oriundos  de

estabelecimentos sob inspeção sanitária, infringindo o artigo 102, inciso XV e XVI do

Decreto nº 19.882 de 29, de novembro de 2018.

O  estabelecimento  mantinha  também  na  câmara  fria,  22  peças  de

"Pepperoni fatiado" embalados à vácuo e devidamente rotulados, porém estavam

sem registro junto ao COPAS-POA. A fiscal aplicou um Termo de Medida Cautelar

(Anexo X), lacrando as caixas plásticas brancas com lacre metálico numerado até

que o estabelecimento regularizasse o registro do produto em questão.

A ação  tomada  pela  fiscal  frente  aos  produtos  sem  identificação  foi  a

aplicação de um Auto de Apreensão e/ou Inutilização (Anexo Y),  onde as peças

foram descritas juntamente com o seu referido peso. Foi apreendido então: 6,885

quilos  de  Lombo  Defumado,  7,010  quilos  de  Presunto  Cozido,1,750  quilos  de

Presunto  Parma,  0,286  quilos  de  Copa  e  3,970  quilos  de  Salame  visivelmente

manipulados, sem identificação e impróprios para o consumo.

A equipe de fiscalização do COPAS-POA e o proprietário do estabelecimento

se dirigiram até a Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul - CODECA,

para inutilizar os produtos. O proprietário realizou o pagamento de uma taxa para a
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inutilização. E para finalizar, a fiscal emitiu um Termo de Recebimento (Anexo Z)

para  o  funcionário  responsável  pela  empresa,  declarando  que  o  mesmo  estava

recebendo os produtos.

Figura 4 - Apreensão de produtos sem procedência, pesagem das peças e processo
de inutilização

(continua)
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(continuação)
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(conclusão)

 
 Fonte: Autora (2019).
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6 CONCLUSÃO

Para  garantir  que  um produto  de  origem animal  tenha  uma procedência

dentro  dos  padrões  de  boas  práticas  de  fabricação  e  manipulação,  é  de  suma

importância compreender o trabalho do Serviço de Inspeção (COPAS-POA) que é o

órgão oficial para inspeção e fiscalização no município de Caxias do Sul.

As  agroindústrias  ao  entregarem  um  produto  de  qualidade,  livre  de

contaminantes, com procedência e inspecionado pelo órgão sanitário estão zelando

pela saúde pública e bem-estar, garantindo ao consumidor um produto que respeita

as normas sanitárias. 

Foi  possível  observar  a  dificuldade,  por  parte  dos  produtores  e  alguns

responsáveis técnicos, na elaboração de manuais de boas práticas, capacitação dos

colaboradores que manipulam alimentos quanto a problemas higiênico-sanitários, e

cumprimento da legislação. 

A realização do estágio curricular  foi  importante para observar os pontos

críticos  das  agroindústrias,  que  compreendem  desde  pequenos  produtores,

fracionadores e produções em grande escala. Através das vistorias, inspeções e o

rígido controle do COPAS-POA, foi possível perceber que uma fiscalização eficiente

garante um produto com procedência e de qualidade.
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ANEXO A - RELATÓRIO DE AÇÃO FISCALIZATÓRIA (RAF/CONTROLE DE

VISTORIA)
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ANEXO B - RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC)
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ANEXO C - AUTO DE INFRAÇÃO
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ANEXO D - LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA
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ANEXO E - LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA - AGROINDÚSTRIA FAMILIAR
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ANEXO F - LAUDO DE SUPERVISÃO
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ANEXO G - REQUISIÇÃO DE ANÁLISE DE ÁGUA
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ANEXO H - REQUISIÇÃO DE ANÁLISE DE PRODUTO
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ANEXO I - LAUDO LABORATORIAL DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICO (PRODUTO)
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ANEXO J - AUTO DE INFRAÇÃO
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ANEXO K - TERMO DE MEDIDA CAUTELAR
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ANEXO L - NOVO LAUDO LABORATORIAL DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICO
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ANEXO M - LAUDO DA ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DE PRODUTO CÁRNEO
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ANEXO N – NOTIFICAÇÃO
(continua)
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(conclusão)
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ANEXO O - AUTO DE INFRAÇÃO
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ANEXO P - TERMO DE MEDIDA CAUTELAR
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ANEXO Q - LAUDO TÉCNICO DO ESTABELECIMENTO PARA O COPAS-POA
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ANEXO R - NOVA COLETA PARA ANÁLISE MICROBIOLÓGICA
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ANEXO S - FORMULÁRIO DE REGISTRO DE REJEIÇÃO DA AMOSTRA
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ANEXO T - SEGUNDA COLETA PARA ANÁLISE MICROBIOLÓGICA
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ANEXO U - RELATÓRIO DE AÇÃO FISCALIZATÓRIA
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ANEXO V - RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC)
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ANEXO W - AUTO DE INFRAÇÃO



66

ANEXO X - TERMO DE MEDIDA CAUTELAR
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ANEXO Y - AUTO DE APREENSÃO E/OU INUTILIZAÇÃO
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ANEXO Z - TERMO DE RECEBIMENTO
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